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-o direito adquirido. As questões que 
envolvem caracterização de direito ad
-quirido do funcionário, em face do re
gime estatutário, apresenu., sempre, 
aspectos difíceis. 

Discute-se, no caso, a extensão dos 
efeitos da opção e se esta não envol
veu renúncia de situação anterior. 

A questão é puramente de direito, 
mas questão complexa e delicada que, 
a meu ver, demanda exposição e deba
te nas vias comuns, e não em manda· 
do de segurança. 

O egrégio Tribunal do Traba1ho não 
negou o direito do impetrante. O emi
nente relator expendeu c_onsideraçõees 
gerais sôbre o mandado de segurança 
e sôbre as cautelas com que se deve 
usar dêsse remedium juris, a fim de 
não o degradar em panacéia, em expe
diente generalíssimo e eliminador dos 
recursos. 

Nestes têrmos, nego provimento ao 
recurso. 

VOTO 

o Sr. Ministro Nelson Hungria -
Sr. Presidente, salvante a dispensa de 
citação do litis consorte, que o é, evi
dentemente, o funcionário que teria si
do promovido em lugar do impetrante, 

e pôsto que a vigente lei sôbre o man
dado de segurança diz que se aplicam 
os dispositivos do Código do Processo 
Civil sôbre o litisconsórcio - feita es· 
ta ressalva, estou de acôrdo com a ar
gumentação do eminente Ministro Re-
1ator. 

Realmente, a questão se apresenta 
complexa. Houve, por parte do impe
trante, opção - o que importa, pelo 
menos teoricamente, em renúncia de di
reitos que tivesse, acaso, adquirido 
quando exercia o cargo anterior. A 
matéria, é, pelo menos, discutível e es
tá sujeita a controvérsias e debates. 
Assim, o direito do impetrante não se 
manifesta líquido e certo, com aquela 
diafaneidade exigida pela Constituição 
para a concessão do mandado de segu
rança. 

N estas condições, nego o mandado, 
ressalvando ao impetrante o direito de 
demandar pelas vias ordinárias. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Negaram provimento, unâni
memente. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Luis 
GaIlotti. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - INTERINIDADE 
INSTRUÇÕES 

CONCURSO -

- É lícito à Administração modificar pormenores das 
instruções do concurso, cabendo ao candidato submeter-se ou 
1'ecusa1', demitindo-se do cargo para o exercício efetivo do 
qual deveria prestar concurso. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Irma Nunes Pires Campelo e outros versus Prefeitura do Distrito Federal 
Agravo ,ie petição n.O 6.426 - Re.lator: Sr. Desembargador 

GASTÃO DE MACEDO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 6.426, 
t!m que são partes as acima indicadas. 

As agravantes, tôdas professôras in
terinas do Ensino Técnico da Prefeitu
ra, impetraram êste mandado de. segu
rança contra o ato do Secretárlo Ge
ral de Administração que as inscreveu, 
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·de ofício, no concurso de provas e tí
tulos, para preenchimento dos cargos 
-que ocupavam, interinamente, bem co
mo por haver introduzido modificações 
nas instruções do concurso após o en
cerramento da inscrição. 

Alegam que, sendo efetivas e quase 
tôdas estáveis, ao tempo de sua nomea
~ão interina, haviam sido preteridas 
em seus direitos e que a Prefeitura 
ainda procura causar-lhes maior dano, 
-obrigando-as à prestação de concurso, 
ao que declaram não se sujeitar. 

Dizem que as modificações feitas na 
lnstrução n.O 5, pelas instruções com
plementares ns. 1 e 2, resultaram no 
acréscimo de disciplinas, além de decla
Tar que não havia número de vagas, 
viciando, assim, o concurso. 

Acrescentam não estarem sujeitas a 
i!oncurso de provas, mas somente de 
títulos, nos têrmos do art. 27, n.o lI, 
do Decreto-lei n.o 9.909, de 17 de se
tembro de 1946, revigorado pelo art. 
14, do Decreto-lei n.o 8.813, de 8 de 
março de 1947, e pela Lei Orgânica do 
Distrito Federal. 

Prestadas as informações e observa
das as formalidades legais, com inde
ferímento da medida liminar, denegou 
1) Doutor Juiz a segurança. 

Agravaram os impetrantes, acen
tuando que a decisão do Doutor Juiz 
(l quo se baseara num equívoco, qual 
() de haver imaginado que houvesse se 
realizado o concurso a que se refere o 
art. 27 do Decreto-lei n. ° 9. 909 . 

Oficiou o delegado do Doutor Pro
eurador Geral, opinando pelo não pro
vimento do aiTavo. 

1) As impetrantes talvez não te
nham se lembrado de que seu ato pos
sa ser interpretado como uma confis
são pública de incompetência para ú 

exercício da função. 
E se levarmos em conta que isso par

te de pessoas encarregadas de educar, 
de formar a alma e a capacidade dos 
futuros cidadãos, teremos de convir em 
que há qualquer coisa errada, não no 
longínquo reino da Dinamarca, mas 
numa conhecido república da América 
do Sul. 

Rebelam-se os impetrantes contra o 
salutar preceito constitucional do con
curso, para provimento dos cargos pú
blicos, particularmente os de magis
tério. 

Como interinas, sabiam que, mais 
dia, menos dia, estariam obrigadas a 
fazer concurso de provas, mas, como 
não querem se dar ao trabalho de fa
zê-lo, apelam para o concurso de títu
los, fórmula evasiva e espúria do pre
ceito legal, variante do protecionismo 
avassalador. 

2) Em sua carreira, insurgem-se as 
impetrantes contra simples instruções 
complementares, que em nada altera
ram as condições básicas do concurso, 
esquecidas, aliás, de que, com ou sem 
instruÇ,Ões suplementares, estariam, com
pulsõriamente, obrigadas a fazer o con
curso, sob pena de serem demitidas dos 
cargos que ocupavam interinamente. 

Não lhes basta a situação privilegia
da de j á estarem no exercício do car
go. Querem mais; querem submeter a 
Administração pública aos seus interês
ses pessoais. 

É lícito à Administração modificar 
pormenores nas instruções, cabendo ao 
candidato submeter-se ou recusar de
mitindo-se do cargo para o exercício 
efetivo do qual deveriam prestar COD

curso. 
3) E' imoral restringir o concurso 

aos interinos, bem como dispensá-los da 
exigência de se submeterem a provas. 
Seria contrário à Constituição e à Lei 
Orgânica do Distrito Federal. Seria, 
também, a consagração oficial do nepo
tismo e a negação de que o aceSso aos 
cargos públicos está aberto a todos os 
brasileiros, observadas as condições de 
capacidade. 

4) Esquecendo-se dos arts. 8.°, pa
rágrafo 2.° e 9.° parágrafo 3.0 do De
creto-lei n.o 9.909, de 1946, que lhes 
impõe a prestação de concurso de pro
vas e títulos, agarraram-se as impe
trantes ao art. 27 da mesma lei, in
cluído nas Disposições Transitórias do 
referido Decreto-.Iei, cpmo medida de 
caráter passageiro, em cujo número II 
se refere ao concurso de títulos, apenas. 
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5) Tendo o Doutor Juiz declarado 
que só se pQderia atacar o atual con
curso se não tivesse realizado, antes, o 
concurso a que alude o art. 27, junta
ram as impetrantes certidão provando 
que dito concurso se realizara, mas não 
fôra homologado. 

E' que o escândalo foi bem maior, 
pois o Decreto n.o 10.594, de 1950, con
trariando tôdas as leis existentes efe
tivou, nos respectivos cargos, os interi
nos então em exercício. 

:t:.:sse decreto beneficiou os então in
terinos, concedendo-lhes um favor ile
gal, mas será que o mesmo haja feito 
tábula rasa de tôda a legislação per
manente e criado qualquer direito pa
ra os interinos futuros? 

Evidentemente, não se raciocinar de 
modo contrário seria sobrepor o tran
sitório ao permanente, o favor ao mé
rito, a exceção à regra. 

As impetrantes são interinas de 1951 
a 1952. 

Quanto a haverem sido prejudicadas 
com a nomeação interina pQr já serem 
funcionárias estáveis, em outros car
gos, culpa não cabe à Prefeitura, que 
não as obrigou a aceitar os novos car
gos, que provàvelmente as próprias im
petrantes pleitearam. 

6) De acôrdo com o eXpQsto. 
Acordam os Juízes da Quinta Câma

ra Cível, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso para manter a de
cisão agravada, pagas as custas pela!> 
agravantes. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1956_ 
- Mário Guimarães Fernandes Pinhei
ro, Presidente. - Gastão de Macedo~ 
Relator. - Eurico Portela. 

Ciente: 16 de janeiro de 1957. - F. 
de Carvalho. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - EFETIVAÇÃO - PROMOÇÃO 
EXIGÊNCIA DE CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 

- A exigência de prestação e satisfação dos cursos de 
aperfeiçoamento, para as promoções por me1'ecimento, não fere 
princípio algum constitucional, nem interfere em direito patri
monial do funcionário. 

- Não se declaram inconstitucionais os motivos da lei. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Prefeitura do Distrito Federal versus Manuel Novela da Silva Júnior e outros 
Apelação cível n,O 33.337 - Relator: Sr. Desembargador 

SABÓIA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados êstes autos de 
apelação n,o 33.337, em que são ape
lantes: 1.0 - O Juízo da La Vara da 
Fazenda Pública; 2.a - a Prefeitura 
do Distrito Federal, e apelados - Ma
noel Novela da Silva Júnior e outros: 

Acordam os Juízes da 3.a Câmara 
Cível, por votação da maioria, em dar 
provimento aos recursos, para julgar 
improcedente a ação e reformar a sen-

tença, vencido o Revisor que dava pro
vimento em parte. 

Os autores propuseram ação ordi
nária contra a Prefeitura do Distrito 
Federal, para serem declarados efeti
vos, a partir da Lei n.o 97 e estrutura
dos na referência 71 do Quadro Perma
nente, com as vantagens patrimoniais 
correspondentes e demais cominações 
legais. 

A 2.a apelante argüiu, preliminar
mente, a prescrição da ação, e, no mé-




